
Proposta de Banca Examinadora de Tese/Dissertação 

Nome do(a) Discente: 

Data da Defesa:       /       /           - Horário: 

Link da sala virtual se houver participação remota:

Título da Tese/Dissertação: 

O(A) Professor(a) Dr.(ª)                                                                       , vem, na condição de 
orientador(a), submeter à aprovação do Colegiado do Programa de Pós-graduação em Economia 
os nomes dos membros da Banca Examinadora: 

Função Nome 
Sigla IES 

de atuação 
E-mail dos externos

Orientador(a) 

Coorientador(a) 

Membro interno 

Membro interno 

Membro externo 

Membro externo 

Suplente interno 

Suplente interno 

Suplente externo 

Suplente externo 

- Para cada membro interno/externo deverá haver seu suplente (exceto orientador e coorientador).
- Coorientador(a), se houver, pode compor a banca mas não entra na contagem dos membros.

Disposto no regimento do PPGE sobre a composição da banca: 

Artigo 57 - O orientador indicará a banca examinadora da Dissertação/Tese a ser composta por 03 
(três) professores com o título de Doutor ou equivalente, no caso do Mestrado, devendo ser 01 (um) 
deles o orientador do discente e ao menos 01 (um) dos membros ser externo ao quadro de pessoal 
da UFJF. No caso da Tese de Doutorado a banca será composto por 05 (cinco) professores com o 
título de Doutor ou equivalente, devendo ser 01 (um) deles o orientador do discente e ao menos 02 
(dois) deles externos ao quadro de pessoal da UFJF. 

Condição do(a) discente para poder ir para a defesa: 

O(a) discente já deve ter totalizado os créditos de disciplinas exigidos pelo PPGE, sido aprovado(a) 
no Exame de Qualificação e não ter disciplinas com notas pendentes além da Tese/Dissertação. 

Data:   /   / 
________________________________________ 

Assinatura do(a) Prof(ª). Orientador(a) 
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